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AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA
Área 5, Quadra 3, Bloco A, Térreo - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70610-200

Telefone: (61) 2033-4000 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.aeb.gov.br
  

CONTRATO Nº 17/2022

Processo nº 01350.000821/2022-52

  

Unidade Gestora: Diretoria de Planejamento, Orçamento e Administração.

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE ENGENHARIA Nº 17/2022,
QUE FAZEM ENTRE SI A AGÊNCIA ESPACIAL
BRASILEIRA - AEB E A EMPRESA ADVANCE
SYSTEM ELEVADORES LTDA. 

A AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA - AEB, autarquia federal vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovações – MCTI, nos termos do Decreto nº 9.660, de 01 de janeiro de 2019, com sede no Setor Policial
Sul, Área 5, Quadra 3, Blocos “A” e “F”, CEP: 70610-200, Brasília-DF, inscrita no CNPJ sob o nº
86.900.545/0001-70, neste ato representada pelo Diretor de Planejamento, Orçamento e Administração,
Senhor ALUÍSIO VIVEIROS CAMARGO, nomeado pela Portaria da Casa Civil de 13 de agosto de 2019,
publicada no DOU do dia 14 de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº ***.572.386-**, portador da
Carteira de Iden�dade nº **080***- SSP/MG, residente e domiciliado em Brasília-DF, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa ADVANCE SYSTEM ELEVADORES LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 07.296.500/0001-61, sediada na Rua Arquimedes Rocha, nº 73, Quadra 118, Lote 16 - St. Castelo
Branco, em Goiânia - Goiás, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. WEDSON
CARLOS DA SILVA, portador da Carteira de Iden�dade nº **200** - MT/GO, e CPF nº ***.833.161-**,
tendo em vista o que consta no Processo nº 01350.000821/2022-52 e em observância às disposições da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, bem como da Instrução
Norma�va SEGES/ME nº 67, de 08 de julho de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa Eletrônica nº 32/2022 (SEI nº 0164456), mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviço
comum de engenharia de assistência técnica em 2 (dois) elevadores, manutenção preven�va e corre�va,
com fornecimento de peças, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência
(SEI nº 0163174), anexo do Aviso de Dispensa Eletrônica (SEI nº 0164456).

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos,
iden�ficado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR TOTAL
1 Serviço de assistência técnica em 2 (dois)

elevadores, manutenção preven�va e corre�va,
com fornecimento de peças, sendo um

elevador social e um elevador de serviço, ambos
com capacidade para 10 (dez) passageiros ou

750kg, 3 (três) paradas sempre do mesmo lado,
localizados no bloco "A" da Agência Espacial

2 R$ 21.360,00
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ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR TOTAL
Brasileira, situada no Setor Policial - SPO, Área 5,

Quadra 3, Bloco A, Brasília/DF.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de 06/09/2022 e encerramento em 06/09/2023, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente
e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
con�nuada;  

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.3. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;  

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para
a Administração;  

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 21.360,00 (vinte e um mil trezentos e sessenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

      Gestão/Unidade: 203001

      Fonte: 0100000000

      Programa de Trabalho: 172417

      Elemento de Despesa: 339039

      PI: 2000AEBPO02

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini�vo do serviço,
conforme este Termo de Contrato.

5.2. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso I do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 12,
inciso II, da Lei nº 14.133 de 2021.
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5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Norma�va nº 3,
de 26 de abril de 2018.

5.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.4.1. o prazo de validade;

5.4.2. a data da emissão;

5.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

5.4.4. o período de prestação dos serviços;

5.4.5. o valor a pagar; e

5.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

5.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas neste Termo de Contrato.

5.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

5.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no
âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de
2018.

5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

5.11. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

5.12. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
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5.13. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da a�va do órgão contratante, com fundamento na Lei
de Diretrizes Orçamentárias vigente.

5.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)                             I =          ( 6 / 100 )                                                I = 0,00016438

                                                             365                                                     TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado
da data do orçamento a que a proposta se referir.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada
para entrega da proposta na licitação;

I = Índice rela�vo ao mês do reajustamento;

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

6.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma
não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

6.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução, pelas razões abaixo jus�ficadas:

7.1.1. Trata-se de contratação de baixo valor;
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7.1.2. Não se trata de serviços con�nuados com dedicação exclusiva de mão de obra;

7.1.3. O valor da garan�a apresenta reflexo na composição de preços do licitante
apresentando-se como um encargo econômico-financeiro que será repassado para a Administração
sem representar um ganho efe�vo para o contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1. A empresa prestadora dos serviços deverá efetuar a limpeza dos locais afetados,
removendo todo entulho e/ou restos de materiais provenientes da execução dos serviços.

8.1.2. Os horários de execução dos serviços ficarão à exclusivo critério da Agência Espacial
Brasileira, assim como a ordem e a forma de execução deles, que deverão obedecer aos critérios
estabelecidos de modo a não interferirem no andamento dos trabalhos da AEB.

8.1.3. Os serviços de manutenção preven�va e corre�va serão feitos quando da solicitação
da AEB e também por inicia�va da empresa prestadora de serviços quando iden�ficado sua
necessidade, no caso da manutenção corre�va, e durante o mês em datas pré-estabelecidas, quando
se tratar da preven�va. A empresa contratada deverá observar as orientações descritas abaixo:

8.1.3.1. Manutenção Preven�va:

I - Entende-se por manutenção preven�va aquela des�nada a prevenir a
ocorrência de quebras e defeitos dos elevadores, mantendo-os em perfeito estado de
uso, de acordo com os manuais e normas térmicas específicas, inclusive dos fabricantes,
abrangendo mão de obra e fornecimento de peças.

II - A manutenção preven�va dos equipamentos e instalações será executada
obedecendo às ro�nas definidas pelo plano de manutenção preven�va deste Contrato.

III - As manutenções preven�vas deverão ser executadas no horário normal de
expediente, de modo que não prejudique o funcionamento das a�vidades da
contratante, ainda assim, sempre que necessário este procedimento poderá ser
realizado fora do horário normal, independente do equipamento, não implicando em
qualquer custo adicional para a Agência Espacial Brasileira.

8.1.3.2. Manutenção Corre�va:

I - Entende-se como manutenção corre�va aquela des�nada a remover os
eventuais defeitos apresentados pelos elevadores, restaurando o perfeito estado de
funcionamento, incluído a subs�tuição das peças danificadas por peças originais e de
primeiro uso do fabricante do equipamento não sendo aceito peças recondicionadas ou
paralelas, salvo se houver jus�fica�va plausível apresentada pela empresa ao fiscal do
contrato;

II - Para fins de manutenção corre�va, a contratada se obriga a manter serviço de
pronto atendimento, 24 (vinte quatro) horas, devidamente dotado dos materiais e
equipamentos necessários e com mão de obra disponível, de forma a possibilitar o
atendimento com presteza e o restabelecimento regular dos equipamentos;

III - A contratada deverá manter um sistema de comunicação eficiente, para um
pronto atendimento em situações de emergência;

IV - Cabe ressaltar que os serviços de manutenção preven�va serão prestados com
fornecimento de todas as peças, componentes e acessórios necessários para um
perfeito funcionamento dos elevadores.

8.2. PLANO DE MANUTENÇÃO PARA ELEVADOR:

8.2.0.1. Manutenção preven�va:

I - Vistoriar mensalmente os equipamentos da casa de máquinas, caixa, poço de
elevador, cabina e pavimentos, especialmente os relacionados com a segurança.
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II - Efetuar por ocasião da vistoria os serviços de Manutenção Preven�va no(s):
quadro de comando, máquina de tração, freio, motor, polia de tração, aparelho seletor,
limitador de velocidade, polia de desvio, fita seletora, cabo de aço para tração, cabo de
aço para limitador de velocidade, cabine, corrediça de cabine, armação de cabine, guia
de cabine, freio de segurança, contrapeso, corrediça de contrapeso, armação de
contrapeso, guia de contrapeso, para-choque de mola, tensor, limite fim de curso,
soleira de pavimento, fechador hidráulico de porta, botoeira pavimento, fecho
eletromecânico, botoeira indicadora de posição, tapa vista, soleira de cabine, botoeira
de cabine, operador de porta, cabo de comando e demais equipamentos e
componentes, procedendo a verificação, lubrificação e, se necessário, testes, regulagem
e pequenos reparos, a fim de proporcionar funcionamento eficiente, seguro e
econômico.

III - Executar, após a prévia aprovação de quem de direito, serviços de maior vulto,
de reparos ou subs�tuições, des�nados a recolocar o elevador em condições normais de
segurança e funcionamento, devendo ser verificadas as condições gerais do elevador e
colocá-lo em pleno funcionamento, emi�ndo cer�ficado de garan�a pelos serviços
prestados de pelo menos 03 (três) meses.

IV - Efetuar testes de segurança, conforme legislação em vigor e normas da
contratada.

V - Fornecer lubrificantes especiais para equipamentos de acordo com as
especificações técnicas do projeto, obje�vando maior vida ú�l para os equipamentos.

VI - Apresentar relatório contendo todas as ações realizadas previstas no plano de
manutenção preven�va a ser realizada mensalmente, conforme previsão do item 8.2.0.1
deste Contrato.

8.2.0.2. Manutenção Corre�va 

I - Atender chamado da Agência Espacial Brasileira, para regularizar
anormalidades de funcionamento, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, procedendo a
manutenção corre�va, subs�tuindo e ou reparando, segundo critérios
técnicos, componentes eletrônicos, elétricos e/ou mecânicos, necessários a recolocação
dos equipamentos em condições normais u�lizando as peças necessárias.

II - Na hipótese de que a normalização requeira dispêndio de mão-de-obra em
maior quan�dade que a razoável ou materiais não disponíveis, a regularização completa
do equipamento deverá ser realizada no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados
a par�r do atendimento e verificação do problema, admi�da a possibilidade de sua
prorrogação, mediante jus�fica�vas apresentadas pela Contratada.

III - Atender chamadas emergenciais para soltar pessoas re�das em cabinas, ou
para os casos de acidentes, onde deverão ser atendidos em no máximo 30 minutos.

IV - Executar, após a prévia aprovação de quem de direito, serviços de maior vulto,
de reparos ou subs�tuições, des�nados a recolocar o elevador em condições normais de
segurança e funcionamento, devendo ser verificadas as condições gerais do elevador e
colocá-lo em pleno funcionamento, emi�ndo cer�ficado de garan�a pelos serviços
prestados de pelo menos 03 (três) meses.

9. CLÁUSULA NONA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável
para que esta promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se os
limites de alteração dos valores contratuais previstos no ar�go 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser u�lizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
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mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Contrato, informando as respec�vas quan�dades
e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

9.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto
no art. 117, parágrafos e incisos, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas neste Termo de Contrato e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no ar�go 137 e seus
incisos da Lei nº 14.133, de 2021.

9.5. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de
forma preven�va, ro�neira e sistemá�ca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis�nção dessas a�vidades
e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à
Gestão do Contrato.

9.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

9.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

9.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

9.9. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

9.10. A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle
do prestador.

9.11. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com
as regras previstas neste termo de contrato. 

9.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços.

9.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;

10.3. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
cer�ficando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
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10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço;

10.5. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

10.5.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

10.5.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

10.5.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante
a u�lização destes em a�vidades dis�ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

10.5.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou en�dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias
e passagens.

10.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

10.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

10.8. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

10.9. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde
no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Contrato e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e u�lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quan�dade mínimas especificadas neste Contrato e em sua proposta;

11.2. Manter disponível serviço de emergência até às 23:00 horas, des�nado exclusivamente a
atendimento de chamadas para normalização inadiável do funcionamento do elevador, podendo, na
ocasião, aplicar materiais de pequeno porte, onde deverão ser atendidos em no máximo 04 (quatro)
horas;

11.3. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os ar�gos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar da garan�a prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.4.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e
qualquer dano causado à União ou à en�dade federal, devendo, em qualquer caso, a contratada
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade;

11.5. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

11.6. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do
ar�go 7° do Decreto nº 7.203, de 2010;

11.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)
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prova de regularidade rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à
Dívida A�va da União; 3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual/Distrital OU Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT;

11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

11.8.1. A Administração Pública não se vincula às disposições con�das em Acordos, Dissídios
ou Convenções Cole�vas que tratem de pagamento de par�cipação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários,
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da a�vidade.

11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

11.10. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no
trabalho;

11.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos rela�vos à execução do empreendimento.

11.12. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

11.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

11.14. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente, no prazo determinado.

11.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.16. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execu�vos.

11.17. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

11.20. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do
contrato;

11.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação.
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11.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

11.23. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

11.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

11.25. Apresentar os empregados devidamente iden�ficados por meio de crachá;

11.26. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço;

11.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional;

11.28. Atender às solicitações da Contratante quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações rela�vas à execução do serviço, conforme descrito neste Contrato;

11.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da
Contratante;

11.30. Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os
a não executarem a�vidades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante
toda e qualquer ocorrência neste sen�do, a fim de evitar desvio de função;

11.31. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compa�veis com os
compromissos assumidos;

11.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;

11.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respec�vos órgãos,
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.

11.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos
serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via
pública junto ao serviço de engenharia.

11.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade
dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos. 

11.36. Realizar e manter atualizada Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, rela�vo aos
serviços de Manutenção Preven�va e Corre�va dos Elevadores instalado na sede da unidade da Agência
Espacial Brasileira em Brasília/DF, durante a vigência do Contrato.

11.37. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a
par�cipação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado
com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou
omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos
preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do
futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Conforme preceitua o art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Contratado será
responsabilizada administra�vamente pelas seguintes infrações:
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a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
jus�ficado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto  sem mo�vo jus�ficado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante  a execução do contrato;

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

j) pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
Contratada as seguintes sanções, conforme disposto no art. 156 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:

a) Advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significa�vos para o serviço contratado;

b) Multa: moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia
e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

c) compensatória de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;

d) Impedimento de licitar e contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
três anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

13.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “III” também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administra�va neste Contrato.

13.4. As sanções previstas nos subitens “I”, “III”, “IV”  poderão ser aplicadas à Contratada
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

13.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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13.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da
contratada, a União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419
do Código Civil.

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

13.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou
Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.

13.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013,   seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

13.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente
público.

13.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO

14.1. A ex�nção do contrato poderá ser:

14.1.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

14.1.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

14.1.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

15.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

15.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

15.2.1.1. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos
tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de
2017, caso aplicáveis.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES
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16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017.

16.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não
poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha
orçamentária.

16.3. Na hipótese de celebração de adi�vos contratuais para a inclusão de novos serviços, o
preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência
especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual
entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato ob�do na licitação, com vistas a garan�r o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo
contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto
nº 7.983/2013.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em
sí�o eletrônico oficial, no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021.

19. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

19.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Brasília-DF para dirimir os li�gios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º
da Lei nº 14.133/21.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

Brasília-DF, 06 de setembro de 2022.

(assinado eletronicamente)

ALUÍSIO VIVEIROS CAMARGO

Diretor de Planejamento, Orçamento e Administração - AEB

 

(assinado eletronicamente)

WEDSON CARLOS DA SILVA

Sócio proprietário da Advance System Elevadores LTDA

Documento assinado eletronicamente por Aluísio Viveiros Camargo, Diretor, em 08/09/2022, às
12:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WEDSON CARLOS DA SILVA, Usuário Externo, em
08/09/2022, às 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.aeb.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0171791 e
o código CRC 453AFCFD.
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